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t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1725/2021 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/904483 dGaf - SEMaS;
rESolVE:
i – tornar sem efeito a Portaria Nº 1653/2021 GaB-SEMaS de 
21/09/2021, publicada no doE Nº 34.708 do dia 23/09/2021, que con-
cedeu diária como complementação para as servidoras citadas na referida 
portaria.
Belém, 29 de setembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 710712

oUtras MatÉrias
.

Revogação do Termo de Doação nº 024/2021
Revogação do Termo de Doação nº 024/2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará sob o protocolo nº 684113, no dia 23/07/2021, moti-
vada pela desistência, por parte do instituto de desenvolvimento Social 
Solidadio e Sustentável do Vale do acará - idESSSVa, juntada nos autos 
do PaE 2021/47648.

Protocolo: 711125
extrato do termo de doação nº 048/2021
oBJEto: transferência para o donatário de madeira em tora, apreendi-
da pela SEMaS, através do termo de apreensão tad-2-t/20-08/00001.
doador: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, 
cNPJ: 34.921.783/0001-68.
doNatário: Sindicato dos trabalhadores rurais de Santo antonio 
do tauá, cNPJ: 04.719.126/0001-71.
ViGÊNcia: Prazo previsto no programa, projeto ou plano apresentado 
pelo donatário.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666/1993, lei federal nº 
9.605/1998, lei Estadual nº 5.887/1995 e decreto Estadual nº 204/2019.
SiGNatárioS: raul Protázio romão - Secretário de Estado de Meio am-
biente e Sustentabilidade em exercício e João araujo carneiro – Presiden-
te do Sindicato dos trabalhadores rurais de Santo antonio do tauá.

Protocolo: 711141
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3799/2020
NoME do iNfrator: cUrUá ENErGia S.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta 
SiMPlES no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUt-
1-S/19-11-00207, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702189790321), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 12056/2019
NoME do iNfrator: rEcrEatiVa BaNcrEVEa dE ParaGoMiNaS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 81, incisos iii e iV, da lei Es-
tadual nº 6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta 
SiMPlES no valor de 2.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUt-
1-S/19-03-00080, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702189673555), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29952/2017
NoME do iNfrator: WEliNGtoN S GoMES - coMÉrcio
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, incisos iV e Viii, da lei 
Estadual nº 6.381/2001 e art. 66, do decreto federal n° 6.514/2008, em 
consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta SiMPlES 
no valor de 7.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 04848/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento dos daE’s 702089051043 e 712089067675), 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 20805/2017
NoME do iNfrator: rESidENcial JardiM Eldorado ltda
iNfraÇÃo: art. 81, incisos iV e Vi, da lei Estadual n° 6.381/2001.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii, da lei Estadual nº 

6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta SiMPlES no 
valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 04691/2017/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 711989114146), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 20702/2017
NoME do iNfrator: SotrEQ S/a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 81, incisos iii e Vi, da lei Es-
tadual nº 6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta SiMPlES 
no valor de 7.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 04647/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702189290391), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 45347/2016
NoME do iNfrator: clEBio SoarES dE JESUS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSitiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 225, da constituição federal de 
1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta SiMPlES no 
valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 09234/2016/GEfaU, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 711989034723), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
NotiFicaÇÃo Nº 95373/coNJUr/2017
À
fErNaNdo coNcEiÇÃo dE SoUSa
ENd: rUa artHUr aZEVEdo, Nº 529-a / Bairro ESPEraNÇa
cEP: 65.700-000 / BacaBal-Ma
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 41328/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/09779 em face de fErNaNdo coNcEiÇÃo dE SoU-
Sa, em virtude do desrespeito aos ditames legais do artigo 47, §1º e §3º 
do decreto federal nº 6514/2008; praticando as condutas discriminadas 
no art. 118, Vi da lei nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da 
lei 9605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MUlta SiMPlES no valor de 
7.100 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o 
previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da 
Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 711007

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 484 de 24 de setembro de 2021
rESolVE:
art. 1º - conceder ao servidor Jorge da Silva Barbosa filho, matrícula nº. 
5918519, ocupante do cargo de Gerente, 10 (dez) dias de licença Paterni-
dade, no período de 04/09 a 13/09/2021.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 710692

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 558 de 29 de setembro de 2021
art. 1º - designar o servidor Edson cruz Barbosa, matrícula n° 57201148, 
ocupante do cargo de técnico em administração e finanças, para respon-
der pela Gerência de fundos e Parcerias - GfP/fUNdEflor, deste institu-


